
Lei Municipal n.º 1.364/2007
Dispõe sobre denominação de bem público municipal, no que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A Quadra Poliesportiva, situada na Praça Helena Maria de Paiva, s/n, Bairro Cruzeiro, passa a ser denominada de Quadra Poliesportiva Senhor Sebastião Eduardo de Souza.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2007.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 02 de julho de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

    Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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